
Recomendação-Promotoria Eleitoral nº 003 /2024

A DOUTORA GLÁUCIA BALERONI PACHECO,  Promotora  Eleitoral  de
Santa Rita do Sapucaí, São Sebastião da Bela Vista e Silvianópolis, Estado
de Minas Gerais, no exercício de suas atribuições e na forma do Art. 6º,
XX, da Lei Complementar 75/93;

Considerando o disposto no art. 33, da Lei n. 9.504/97, repetido pelo
art. 2º, da Resolução-TSE n. 23.600/2020: 

Art. 2º A partir de 1º de janeiro do ano da eleição, as entidades
e  as  empresas  que  realizarem pesquisas  de  opinião  pública
relativas às eleições ou às candidatas e aos candidatos, para
conhecimento  público,  são obrigadas,  para  cada pesquisa,  a
registrar,  no  Sistema  de  Registro  de  Pesquisas  Eleitorais
(PesqEle), até 5 (cinco) dias antes da divulgação, as seguintes
informações (Lei n° 9.504/1997, art. 33, caput, I a VII e § 1º):...
omissis ... 

Considerando  que  a  divulgação  da  pesquisa  deve  conter  todas  as
informações mencionadas no art. 10, da Res. TSE n. 23.600/2019;

Considerando que  a  divulgação  de  pesquisas  e  testes  pré-eleitorais
sem  o  prévio  registro na  Justiça  Eleitoral  constitui  infração  cível
eleitoral, punida com multa de R$ 53.205,00 a R$ 106.410,00; 

Considerando  que  o  veículo  de  comunicação  é  responsável  pela
divulgação de pesquisa não registrada, sujeitando-se à sanção pecuniária
do art. 33, § 3º, da Lei n. 9.504/97, mesmo quando apenas reproduzindo
pesquisa divulgada por outro órgão de imprensa;

Considerando que a divulgação de pesquisa  fraudulenta caracteriza
crime eleitoral, punido com detenção de seis meses a um ano e multa de
R$ 53.205,00 a R$ 106.410,00 (art. 33, § 4º, da Lei n. 9.504/97);

Considerando que o art. 33, § 5º, da mesma lei, proíbe a realização e
divulgação de enquetes a partir de 16 de agosto do ano da eleição.

Considerando que a Res. TSE n. 23.600/2019, no seu art. 3º, impõe que
a partir  dos editais de candidatura,  em agosto do ano da eleitoral,  os
nomes de todas as candidatas e de todos os candidatos com registro
requerido à Justiça Eleitoral façam parte da lista apresentada às pessoas
entrevistadas.
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Considerando que  o  Ministério  Público,  na  defesa  do  regime
democrático  e  da  lisura  do  pleito,  prefere  atuar  preventivamente,
contribuindo para que se evitem os atos viciosos das eleições – como os
aqui indicados – e se produzam resultados eleitorais legítimos;

Considerando que  a  recomendação  do  Ministério  Público  é
instrumento de orientação que visa antecipar-se ao cometimento do
ilícito  e  evitar  a  imposição  de  sanções,  muitas  vezes  graves  e  com
repercussões importantes na candidatura, 

 RECOMENDA aos órgãos de imprensa: Rádio Santarritense Ltda (D2 FM
– richard@d2.com.br), Rádio Educativa Inatel (crh@inatel.br), Jornal Vale
Independente  (danielicostanti@gmail.com),  Jornal  Vale  da  Eletrônica
(jornalvale@yahoo.com.br),  Empório  de  Notícias
(emporiodenoticias@hotmail.com)  e  Associação  Comunitária  de
Radiodifusão  Belavistense  (alexesson_pivoto@yahoo.com),   com
circulação nesta Zona Eleitoral: 

1) Que se abstenham da divulgação – por qualquer meio, ainda que por
meros  comentários  –  de  pesquisas  de  opinião  relacionadas  com  a
eleição de 2024 sem que se assegurem da existência de regular e
prévio registro na Justiça Eleitoral;

2) Que  se  abstenham  da  divulgação  de  pesquisas  em  tese
fraudulentas;

3) Que  se abstenham de realização e divulgação,  a  partir  de 16 de
agosto  de  2020,  de  enquetes  referentes  ao  processo  eleitoral,
envolvendo, portanto, o desempenho de candidatos e partidos, como
também da administração pública,  principalmente quando o agente
político for potencial candidato à reeleição.

4) Que  enviem à Promotoria Eleitoral  as pesquisas que lhes forem
apresentadas para divulgação sem o devido registro ou que tenham a
aparência de fraude. 

Santa Rita do Sapucaí, 07 de junho de 2024.

GLÁUCIA BALERONI PACHECO

Promotora Eleitoral
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MANIFEST O  DE  

ASS INAT U RA

ASSINAD O  E LE T RO NIC AME NT E  P O R:

GLAUCIA BALERONI PACHECO, Promotora de Jus tiça, em
18/06/2024, às  15:34


C Ó D I G O  D E VALI D AÇ ÃO :

74 A78 - 53 9 6 0 - 8 78 4 A- F 9 7F 2

Par a ve r i f i car  as  as s i n at ur as  l e i a o QR code  abai xo ou
ace s s e

h t t ps ://mpe .mpmg.mp.br /val i dar


